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ATA DA 85ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  DO CONSELHO DIRETOR DA
DEAD/UFVJM

Aos dias nove de junho de dois mil e vinte e dois às quatorze horas de
forma hibrida iniciou-se a 85ª Reunião do Conselho Diretor. Membros Presentes: A
presidente do Conselho Diretor da DEAD  professora Mara Lúcia Ramalho, os
professores: Simone Grace de Paula,  Grazielle Isabele Cristina Silva Sucupira,
 Everton Luiz de Paula, Crislane de Souza Santos, Eduardo Gomes Fernandes,
Geovane da Conceição Máximo na condição de convidado e os servidores: Ricardo
Nogueira, Luciano Geraldo Silva e Ricardo de Oliveira Brasil Costa. A presidente do
Conselho Diretor professora Mara Ramalho agradece a presença de todos e solicita a
votação acerca da participação do professor Geovane da Conceição Máximo na
condição de ouvinte. Votação: Todos favoráveis. Ponto de pauta a ser
discutido: 1º Ponto - Indicação de rubricas do TED 10979.A professora Mara passa
a palavra para a coordenadora UAB professora Crislane de Souza Santos, pois a
mesma demandou o ponto de pauta. Com a palavra a professora  Crislane informa
que conforme reunião que aconteceu com a coordenação do curso de Administração
Publica, foi solicitado que todas as reuniões sobre questões financeiras e valores
recebidos da UAB/CAPES sejam discutidas nas reuniões do Conselho Diretor de
forma detalhada,tendo em vista o assento de profissionais em atuação nos
diferentes cursos, o que favorece o diálogo. Após exposto, a professora Crislane
apresenta o processo do SEI nº 23086.014148/2021-67 que contem o registro das
indicações das rubricas de recursos descentralizados, dos TED´s: 9279, 8554 e
10979. Dando continuidade a discussão a professora Crislane informa que o valor
referente ao pagamento dos terceirizados com custeio da UAB, não é suficiente  para
manter o contrato na sua totalidade, portanto, provavelmente será necessária a
complementação. Apresenta o ofício 23/UAB/2022, processo  que contém a
indicação de recursos referente ao TED 9279, processo SEI nº 23086.014148/2021-
67, documento 0673534 Justifica ainda que a indicação de rubricas foi realizada no
mês abril/2022, tomando-se como referencial o Plano de trabalho previamente
aprovado no Conselho Diretor. A professora solicita a validação da   homologação da
indicação de rubricas constante no documento 0673534, processo
Nº23086.014148/2021-67. Votação: Todos de acordo. Dando continuidade a
discussão do ponto de pauta a professora Crislane apresenta a indicação de rubricas
do TED 10979 -Descrição do Recurso: *111 alunos ativos do curso de Licenciatura
em Pedagogia:111 X R$521,00= R$57.831,00 *77 alunos ativos do curso de
Licenciatura em Matemática: 77 X R$521,00= R$40.117,00 Total:  R$97.948,00.
Adicional referente ao ano de 2021: R$36.208,50 Total:  R$134.156,00.  Após a
apresentação da base de cálculo, passou-se a apresentação da proposta de
indicação de rubricas. Proposta esta elaborada pela profa. Crislane (coordenadora
UAB) e o servidor Ricardo Nogueira (coordenador administrativo). Descentralização
na rubrica 339037-  Prestação de serviço de mão de obra: 134.156,50. Onde seria
R$124.156,50 (Atrativa Service - contrato 24/2018) e R$10.000,00 para Diárias de
motorista. A professora coloca a proposta em Votação: todos favoráveis. Sem mais

RG9jdW1lbnRvIEF0YSBkYSA4NaogcmV1bmnjbyBkbyBDb25zZWxobyBEaXJldG9yIGRhIERFQUQgKDA3NzY2MjIp         SEI 23086.008910/2022-57 / pg. 1



a tratar, lavrou-se a presente ata que após lida e aprovada será assinada pela
presidente do Conselho.

 

Profª. Drª. Mara Lúcia Ramalho
Presidente do Conselho Diretor da DEAD
Diretor de Educação Aberta e a Distância

Documento assinado eletronicamente por Mara Lúcia Ramalho, Diretor (a),
em 12/07/2022, às 21:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0776622 e o código CRC B67C2D92.

Referência: Processo nº 23086.008910/2022-57 SEI nº 0776622
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